
PREFEITURA DO BIUNICÍplO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.29.878. DE 08 DE ABNL DE 202

LUIZ FERNANDO AliANTES MACHADO. PREFEITO DO NIUNICÍPIO DE JUNDIAI

ESTADO DE SÃO PAULO. NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9554. DE 07 DE
DEZEMBRO DE 2020, ART. 4'

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA ATENDER DESPESAS COM RECUPERAÇÃO
COMPLEMENTAÇÁO DAS OBRAS DE INFRAESTRUTURA DO LOTEAMENTO PORTAL DA COLINA
PROCESSO JUDICIAL N' l 0.717-4/2010, SEM IMPACTO NAS DIETAS CONTIDAS NA LDO E PPA

REF. SOLICITAÇÃO 42 1 - UNIDADE DE GESTÃO DE GOVERNO E FRANÇAS

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLENIENTAR

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO. PARA ATENDER DESPESAS COM RECUPERAÇÃO
COMPLEMENTAÇÁO DAS OBRAS DE INFRAESTRUTURA DO LOTEAMENTO PORTAL DA COLINA
PROCESSO JUDICIAL N' l 0.717-4/201 0. SEM IMPACTO NAS DIETAS CONTIDAS NA LDO E PPA

REF. SOLICITAÇÃO 379 - UNIDADE DE GESTÃO DE nqFRAEST. E SERVIÇOS PÚBLiCos

POR

E

PEDIDO RKQUiSiCAO 765.009 REMANEJAMENTO

DECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO. UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE RS 375.016,50 (TREZENTOS E SETENTA E CINCO MIL E DEZESSEIS
REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES):

[0.01.15.451.0187.1495 PAV]N4ENTACÃO E IMPLANTACÃO DE VIAS PUBLIC.\S
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALACÕES

0000 PROPRIA

RS 75.016.50

TOTAL....RS 375.016.50

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S)

l

\VIGENTE:
ANUI.AÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇA\LENTO

08.01.28.846.0000.0250

3.3.90.91.00

0000

GESTÃO DOS PAGAMENTOS REOUISITÓRIOS
SENTENCASJUDICIAIS
PROPRIA

58.682.75

6

4.4.90.91.00

0000

SENTENCASJUDICIAIS
PROPRIA

RS

RS

TOTAL . . . .RS 75.016.50
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ART

JNSÉANTONIOPARIN10SCHI

GESTOR DA Ut\DADEI Dr GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E í<EGISTRADO NA UNIDADE DF GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNiCípIo DE JUNDTAI, AO(s) OITO DiA(s) DO MÊS DE ABRil DO ANO DE DOIS Mil E VINTE E UM

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CANTPOS

GESTORDAUNIDADEDACASACIVIL


